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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM DE LEI 432/2023 
DE 04 DE AGOSTO DE 2023 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Edis, 
HOI_LL 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto 
de Lei que "Altera dispositivos da Lei Municipal n. 177512022 concernente a APAE e 
dá outras providências". 

Esclarecemos que a alteração visa ampliar o valor do repasse a APAE - 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionai e uri ara o montante de R$ 
296.012,28 (duzentos e noventa e seis mil doz reais e vinte oito c tavos) em 06 (seis) 
parcelas de agosto a dezembro. 

Nobres Edis, é interesse desta Llministração priorizar atividade básicas que 
resultem na elevação da qualidade de vi 4 de nossos munícipes, além do qcom essas 
providências estaremos reduzindo o dice de despesa com pessoal 	 Executivo 
Municipal, em atendimento a Lei 4€ Responsabilidade Fiscal, uma 	que nos 
encontramos acima do limite prudenci1. 

Para tanto, faz-se necessár/o contar com os valiosos préstime Vossas 

Excelências para a aprovação deste pojeto de Lei.  

Gabin te do Prefeito do Murípio e Buritis/RO, aos 
quatr dias do mês de agosto dó no de 	mil e vinte e 

RONALDI 
refeito do Muni íoio 
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PROJETO DE LEI N° J 1 /2023 

"Altera dispositivos da Lei Municipal n. 177512022 
concernente a APAE e dá outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art.1°. Fica alterado a artigo 1" da Lei Municipal n° 1705, de 26 de maio de 
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica autorizado o Município, atr avés de convênio a ser realizado 
entre a Prefeitura Municipal e a APAE - Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Buritis, a fazer o repasse financeiro de RS 
597.000,00 (quinhentos e noventa e sete mil reais), repassados 
anualmente, conforme projeto bási.e... 11 o de trabalho previamente 
pactuado." 

"Parágrafo único. Orepasse/previsto neste artigorá em 10 (dez) 
parcelas R$ 30.088,20 (trinta il e oitenta e oito reais e vhte centavos), e 
a partir de agosto de 2033, 1crescido 06 (seis) parcelas de'tS 49.335,38 
(quarenta e nove mil treze jitos e trinta e cinco reais e tr'hta e oito 
centavos)". 1 \ 

Art. 2°. Fica alterado o 
2022, que passa a vigorar com a se 

"Art. Y. Será disponibiliza 
dos Excepcionais de Bur 
Prefeitura Municipal, por 
servidores da área de Saúd 
Municipal de Buritis, os de 
Social, cedidos com ônus ce 

3° da Lei Municipal 1705, de )dea  aio de 

redação: 

) para APAE - Associação de  
is, através de convênio firm

igos  
e a 

ntermédio de suas respectiva rias, 
com ônus para o Ente Federat tura 
ais servidores da Edu 	- 	 ncia 
ionário nos termos d s 	afos abaixo:" 

Art. Y. Fica alterado o artigo 4° da Lei 
	

175, Ae 76 de maio de 

2022, que passa a vigorar com 
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"Art. 4° Fica autorizado o repasse financeiro no valor de R$ 300.882,00 
(Trezentos mil, oitocentos e oitenta e dois reais), em 10 (dez) parcelas de 
R$ 30.088,20 (trinta mil e oitenta e oito reais e vinte centavos), dos meses 
de março a dezembro e o repasse de R$ 296.012,28 (duzentos e noventa e 
seis mil doze reais e vinte oito centavos) em 06 (seis) parcelas de agosto a 
dezembro." 

Art. 4°. Acrescenta redação ao artigo 4°-A da Lei Municipal 1705, de 26 de 
maio de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4°-A, Todas as despesas inerentes aos servidores cedidos da 
Secretaria de Educação SEMECE ed ecretaria e Assistência Social 
SEMAST serão suportadas pela cessi ária APAE - As ciação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais". 

Art. 5°. Fica incluída na Lei de Diretrjzes Orçamentária - LDO LkiMunicipal 
n° 1740/2022 e na Lei Orçamentária Anual LOA Lei Municipal n° 17\1/2022, os 
valores decorrentes dos repasses elencados nq( artigo 4° da presente Lei. 

lAn. 6° Esta Lei entra em vigor n data de sua publicação, 	 seus 
efeitos 01 de agosto de dois mil e vinte três.I 

Gabinete do Prefei 
	

—t4unicípio de 
Buritis/RO,aos,t1 
	

dias do mês de 

agosto de d9iínil e 	e/ês. 

Ik 
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